
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

POETARIA MS 120/72^^

NICOLAU FIITAMORE, Prefeito Municipal de Lou
veira, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais

RESOLVE

Artigo IS - Conceder 30 (trinta) dias de 

ferias, relativas ao período de 22 de março de 1.968 a 21 de 

março de 1.969, ao seguinte servidor no período abaixo

JOS^ CARLOS EIERO

De 25 de .janeiro a 23 de fevereiro de 1.972

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação.

f*
PREEEITURA MUEICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 06 DE JAHEIRO DE 1972

EICOLAU EimORE
Prefeito Municipal


